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SEÇÃO 1N° 251 SEGUNDA.FEIRA, 29 DEZ 1997 DIÁRIO DA JUSTIÇA,
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ICoordenadoria de Taquigrafia; Acórdãos e Resoluções

PUBLICAÇÃO DE DECISÕES N°I92i97

RESOLUÇÃO

INSTRUÇÃO N°"7 • CLASSE Ir· DISTRITO FEDERA'J (B•.••••••).
R."ter: Ministro Eduardo Alckmin.

E.-eatll:
FIXA O NúMERO DE MEMBROS DA CÂM.A,RAOOS DEPUTADOS E DAS ASSEMBLÉIAS E CÂMARA
~ISLA TIVAS (Eleições de 4.10.98)

O TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, usando das atribuições que lhe confere o parágrafo único do arllgo l" da Lei
Complementar n° 78.de 30 de dezembro de 1993, e tendo em vista o disposto nosartlgos 27, caput, 32, § 3°, 45, caput e § 1°
da Constltuiçlo Federal, e art. 4°, § 2°, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, RESOLVE:

Art. 1° • Para a legislatura que se iniciará em 1999, a representação dos Estados e do Distrito Federal na Câmara dos
Deputados será a seguinte:

CAMARA DOS DEPUTADOS
ESTADO NUMERO DE DEPUTADOS
SloPaulo 70
Minas Gerais 53
Rio de Janeiro 46
Babia 39
Rio Grande do Sul 31
PIl'W 30
Pernambuco 25
Cear' 22
P.' 17

· Mll'anblo 18
Suta Catarina 16
OoIú 17
Parafba 12
~osanto 10
PlaIÚ . 10

· Aluoas' 9
Rio 0rIDde do Norte 8
Amazona 8
MatoOrosso 8
Mato. Grouo do Sul 8

· Dlitrlio Pedá'aI 8
~1liI! 8
RoDdOnla 8
Toculins 8
.AaíI 8
~ 8
Ronlmi 8
Total 513

Artó 'r .Em relaçlo ls Assembltlas e CAmara Legislativas, a legislatura a ser Iniciada em 1999 terá o seguinte número
de deputados:

ASSEMBU.J.4.S E CAMARA LEG1SLATIV AS
ESTADO NUMERO DE DEPUTADOS
SIoPlulo 94
MinuGerall 77
Rio de Jailelro 70
Babia 63

. Rio Grande do Sul 55
P.rw 54
PérDambuco 49
Cean 46
P.' 41
Marlllblo 42 -
santa Calárlna 40
Oolú 41
PlRfba 36

· BIDrrlto Santo 30
PIauí 30 ,-
Aluou .27
Rio Grande do Norte 24
AiDazonu 24
MIIOOrouo 24
MIIO Orouo do Sul 24
Distrito Pedetal 24
Senloe 24
ROIId6ala 24
·Tócutins 24
Aàe 24
AmáM 17
Rorilma 17
Total I04S

Art. 3° • Estalnstruçlo entra em vigor na data de suapublícação, revogadas as disposições em contrário.
Sala de seasGes do Tribunal Superior Eleitoral.
BruRla, 16 de dezembro de 1997.

Minlllro IImIr Oalvlo, Presidente. Ministro Eduardo Alckmin, Relator, Ministro Ntri da Silveira, Ministro Maurício Corrêa,
MiJllllro Nilson Naves, Ministro Eduardo Ribeiro. Minislro CosIa Porto.

Superior Tribunal de Justiça I
Presidência

ATOS DE 19 DE DEZEMBRO DE 1997
o PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso di SUIII

.trlbulç6n legais, e tendo em vista o dispoMo no art. 35. Inciso n, di Lei n· 8112. di 11 de
dezembro de 1890••••solve

NQ 406 - EXONERAR•• pedido. ANA 'CRlSTINA FARIAS NOGUEIRA" cI8 Funçlo
Comlsslonad. de 5eeretirio de Recul"lOl Humanos, C6d1go FC-ot. do ~.dro di Ptuoal da
Secretartl do Superior Tribunal de Justlç ••

o PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso di SUIII
.trlbulç6es legais••••• olve

NQ 407 - NOMEAR JANDIRA SIQUEIRARODRIGUESDE MOURA plra txercer • Funçlo
Comlnlonada de 5eeretirlo de Recul"lOl Humanos, C6d1goFC-ot. do Quadro clt PtIIoaI cI8
Secretarl. do Superior Trlbun.1 clt Justiça. tITI v.ga dtcOtTtnte di txonençlo di Ana
Crlstln. F.rI.s Nogueira. '

PUBLIQUE-SE.REGISTRE-SE.CUMPRA-SE. .•.

MINISTROAM~RlCOLUZ

RETIFICAÇAOtf' 28 • DE 15 DE DEZEMB~ DE 1?f7.

N. Portartl n· IMIDG. clt 23 clt outubro clt 1t17.pubIIcada no DUtto da
Justiç. clt 21110197.Stçlt) I, pAgina 55173, onde •• li: ••..•para pratar •••.•••• na Junte clt
Conclllaçlo e Julgamento de An6po111•••."j ••I•••••••.• para prestar ~rvlçOl na DIIWIoI'laclt
Serviço cltOlstrlbulçlo clt Feitos e M.ndadol Judiciais clt An6po111,•.~••

Secretaria Judiciária

~ S_u,_b_se__c_re_t_ar_ia_d...,a_s_eg_u_n_d_a_s_e_ç_lo l
Divisão de Coordenação de Julgamentos

Atas de Julgamentos
ATA DA 1~ SEssAo EXTRAORDINARIA, E~ 18 DE DEZEMBRO QE 1997

PRESIDENTE: EXHO. SR. MINISTRO SALVIO DE FIGUEIREDO 'TEIXElRA .
SUBPROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA: EXMO. SR. DR. HENRIQUE ~AGUNDES

F'ILHO
SECRETÁRIO(A): BELA. DALETE BASTOS DE MELO MAIA

As 14 horas presentes os Exmos. Srs. Ministros
SALVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, BARROS MONTEIRO, CÉSAR ASFOR ROCHA ,
RUY ROSADO DE AGUIAR, CARLOS ALBERTO MENE?ES DIREITO, NILSON NAVES E
E EDUARDO RIBEIRO, foi aberta a sessao.

Ausente, justificadamente os Exmos. Srs. Ministros
COSTA LEITE e WALDEMAR ZVEITER.

Ausente, por motivo de licença especia1, o E~o.
Sr. Ministro ROMILDO BUENO DE SOUZA.

Lida e não impugnada, f o i aprovada a at.a da sesaão
anterior.

J U L G A M E N TOS

CC l7608/RS (96/0037971-8)
RELATOR MIN. NILSON NAVES
AUTOR LEONEL RICARDO FREITAS TOZ~I E OUTRO
ADVOGADO MARIA OTILIA DIEHL E OUTRO
REU BANCO DE CREDITO NACIONAL S/A - BCN
ADVOG.AOO rfAMARA DUARTE STOCKINGER E OU'rRO
SUSCTE JQIZO FEDERAL DA IOA VARA DA SECA0 JUDICIARIA~DO ESTADO

DO RIO GRANDE DO SUL
SUSCDO JUIZO DE DIREITO DA 13A VARA CIVEL DE PORTO ALEGRE - RS

Prosseguindo no julgamento, apos à voto do Sr. Ministro
Eduardo Ribeiro, acompanhando o Relator, a Seção, por unanimidade
conheceu do conflito e declarou competente a l3a Vara Civel de Porto
Alegre-RS, a suscitada.
CC l7828/SP (96/0043115-9)
RELATOR MIN. BARROS MONTEIRO
AUTOR OSMAN FERREIRA GU'rIERREZ F'ILHOE OUTROS
ADVOGADO . UDO ULMANN
REU BANCO BRADESCO S/A

lucas.rocha
Realce




